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É 0 RELATORIO 

Trata-se do Projeto de Lei n° 1.799/2026, de autoria de do Poder Executivo, que 
ALTERA O ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPALN° 1.611/2023 DE 24 DE ABRIL DE 
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão Permanente para análise financeira, 
orçamentária administrativo. mérito 

II– ANALÍSE DA COMISSĀÃO 

LATIVO 

de 

Após análise, verifica-se que a proposição observa as normas orçamentárias 
vigentes, não extrapola os limites legais de despesa e encontra em compatibilidade 
com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, 
quando aplicável acompanhado de impacto finaceiro orçamentario favorável. 

No aspecto administrativo e de infraestrutura, a matéria mostra-se adequada ao 
interesse público. 
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III –CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão opina FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do referido Projeto. 
SALA DAS COMISSÕES EM 13 DE JANEIRO DE 2026. 
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